
   
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

Denomina de “JOSÉ BRAZ GALLINA” 

o Centro de Vivência do Parque Natural 

Municipal Morro da Manteigueira, 

localizado no bairro Glória, neste 

município. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso legal de suas 

atribuições previstas no art. 10, § 1º, da Lei Orgânica do Município, 

 

Art. 1º - Fica denominado “JOSÉ BRAZ GALLINA” o Centro de Vivência do Parque Natural 

Municipal Morro da Manteigueira, localizado no bairro Glória, neste município.  

 

Art. 2º - O Poder Executivo adotará as medidas cabíveis para a regulamentação desta Lei.  

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações próprias do 

orçamento municipal.  

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

                                                                       Vila Velha - ES, 24 de abril de 2024. 

 

 

ANADELSO PEREIRA 

VEREADOR. 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
“Deus seja louvado” 

 

 
 
 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Nossa proposição tem como finalidade homenagear o senhor “José Braz Gallina”, com o 

nome do Centro de Vivência do Parque Natural Municipal Morro da Manteigueira, localizado no 

bairro Glória, em atendimento a solicitação dos moradores do bairro Glória onde ele morava e também 

trabalhava. Braz, como muitos o conhecia, nos deixou no dia 15 de março de 2024. Em vida, trabalhou 

como guardião e guia do Parque Natural Municipal Morro da Manteigueira, desenvolvendo atividades 

diversas de benfeitorias, manutenção e conservação do parque, demonstrando através de seus atos 

todo amor que ele nutria em relação a natureza e aquele espaço.  

Atendendo então a esse pedido, venho juntamente com os moradores da comunidade, propor 

o referido projeto de lei que visa homenagear o senhor José Braz Gallina, homem honrado e bem quisto 

na comunidade em que morava. Diante da fundamentação ora exposta, espera-se o apoio dos demais 

pares, para a aprovação do referido projeto de lei, em memória deste grande homem que tanto contribuiu 

para a cidade de Vila Velha, em especial para a comunidade do bairro Glória. 
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